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REPÚBLICA PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 218

Senhores Deputados.—  A vossa comissão de petições, 
examinando a petição dum grupo de 27 fiscais de impos
tos e dos produtos agrícolas, ó de parecer que a mesma

Sala das Sessões, 15 de Abril de 1913.

seja ‘enviada aos Senhores Ministros do Fomento e das, 
Finanças com o voto da Câmara, em conformidade com o 
aprovado pelo Senado. 1

Augusto José Vieira.
João José Luís Damas 
Tiago César Moreira /Sales. 
Alexandre Augusto de Barros. 
José António Simões Raposo.

PARECER N.° 258
Senhores Senadores.—  A vossa comissão de petições, 

examinando a petição dum grupo de 27 fiscais dos impos
tos e dos produtos agrícolas, é de parecer que os peticio-

Sala das Sessões, em 9 de Julho de 1912.' í

nários mereçem que se lhes faça a devida justiça, o que é 
das atriluições dos Srs. Ministros do Fomento e das F i
nanças.

Anselmo Xavier. 
Carlos Richter. 
Feio, Terenas. 
Ladislau P içarra.

Ilustres Cidadãos Deputados e Senadores do Congresso 
Português.—  Um grupo composto de vinte e sete fiscais 
dos impostos e dos produtos agrícolas, actualmente colo
cados nestes lugares por pertencei em ao núcleo dos trinta 
e cinco revolucionários civis, aprovados pelas Constituin
tes em sessão de 13 de Julho, para empregos públicos, 
como consta do Diário do Govêrno de 28 de Setembro do 
ano findo, vem por êste meio expor a V. E x .a o se
guinte :

Que tendo sido nomeados para estes lugares, por não 
haver ontros nessa ocasião compatíveis com as suas apti
dões, por isso foram colocados nestas duas corporações 
na última classe, quando nas mesmas havia vagas de l . a, 
nas quais se encontram indivíduos que no antigo regime 
e bem apadrinhados entraram* logo para a l . a sem con
cursos e sem terem prestado serviços, e nós então, que 
alguns prestámos, fomos admitidos na última, quando ha
via vagas na classe superior; eis o motivo por que, sendo 
os nossos vencimentos tam minguados, ousamos pedir 
mais uma vez ao excelso patrocínio do Digníssimo Con
gresso, ao qual estamos deveras reconhecidos, a graça de 
nos promoverem à l . a classe, como por distinção, a exem- I 
pio do que se fez para com os Srs. oficiais de terra e *

mar, o que nos parece de toda a justiça, em virtude de 
terem alguns prestado relevantes serviços, como os seus 
atestados em poder das Constituintes o provaram, e de 
terem contribuído igualmente para a proclamação da nossa 
adorável e bemvinda República, motivando êste nosso pe
dido ò facto de serem realmente bem diminutos os res
pectivos vencimentos destes lugares e ainda sujeitos a 
descontos que dificultosamente satisfazem as despesas da 
sua diária alimentação, porquanto mal chegam para so
correr os encargos de suas famílias e bem assim do seu 
pessoal vestuário, que necessáriamente se tem de manter 
com decência, e em face do exposto ousam os suplicantes 
abaixo assinados e bem assim em nome dos seus dignos 
colegas não firmados nesta e como consta da lista anexa, 
esperar do generoso, recto e justiceiro carácter de V. E x .as 
o seu valioso patrocínio neste assunto, a fim de verem  
realizada em facto a sua modesta petição, atentas as es
peciais circunstâncias de constantes necessidades perfei
tamente comprovadas, o que não vai acarretar grande 
despesa ao Estado, pois que haverá simplesmente um au
mento duns 115$000 réis mensais, divididos pelos dois. 
Ministérios, Finanças e Fomento, e com essa pequena im
portância melhorará bastante a situação de todos êsses
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v in te  e se te  lia is serv id ores da n ossa  a d o rá v e l R ep ú b lica , 
assim  com o de su as ex trem osas fam ílias.

T erm inan do, declaram os a lim entar a  esperan ça  de que  
o D ign íssim o  C ongresso  N acion al nos satisfará êste  nosso  
d esejo  no m ais b rev e  esp aço  d e  tem po com o acham os de  
ju s t iç a , o que d esd e  j á  m uito reconhecidam ente agrad e
cem os a V . E x .as

S aú d e  e F ratern idad e.
L isb o a , em  18 de M arço d e  1^12.— Albino de Oliveira 

Marques Coimbra — Armando R aúl dos Santos =  Josê 
dos Santos Costa —  Augusto Ferreira ,  fisca is dos im p ostos  
=  Augusto Jorge Fernandes Casanova= Augusto Abel dos 
Santos =  César de Castro Moutinho, fisca is dos produtos 
a gríco la s.

«*

L is ta  com  os nom es dos 27 in d iv íd u os que so lic itam  
do D ign íssim o  C on gresso  a  prom oção á  l . a c la sse —  
com o por d istin ção  —  a exem p lo  do que se  fe z  para com  
os S r s . oficiais de terra  e m ar, para m elhoria  de situação , 
e  que são os s e g u in te s :

F isca is  dos im p o sto s :
A lfred o  E duardo F erre ira .
J o sé  D u a rte  dos S an tos Júnior.
F ra n c isco  J o sé  dos R e is .
C am ilo de F ig u e ired o .
A n tón io  T rem ou ille .
A u gu sto  F erre ira .
E leu tér io  San  t’A na.

J o sé  Joaq u im  da C osta .
A n tón io  dos Santos S oares.
A lb ino  de O liveira  M arques C oim bra.
A rtu r  A u gu sto  S oares Serrão.
M ateus B a p tista  L im a.
J o sé  dos San tos C osta.
L u ís  R odrigu es.
Jacin to  A lexan d re  de A lm eid a  D ia s .
R aú l C ésar dos San tos.
M anuel D ia s  M oreira.
E dm undo N o g u e ira  M agno.
A ntón io  do C outo.
A ntón io  de A lb u q u erq u e A zev ed o .
A rm ando R aúl dos S an tos.

F isca is  dos produtos agríco las:
A u gu sto  J o rg e  F ern an d es Casanova.<
A u gu sto  A b e l dos S an tos.
C ésar de C astro M outinho.
B ernard in o  F ran cisco  dos Santos.

N ota .— Igu a lm en te  lem bram os dois in d ivíduos n o m ea 
dos ú ltim am ente fiscais dos im p ostos, n as duas ú n icas v a 
g a s  que ali ex is tia m , em bora êsses  sen h ores p erten çam  
ao grupo dos 33  revolucionários c iv is , e  que são ob se* 
g u in t e s :

J o sé  S a le s  de S o u sa .
João Jerem ias P rofeta .
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